
PARECER 03/2019 

Interessado: Diretoria do PREVNAS 

Assunto: Verificação e Análise do Balancete 

Período: FEVEREIRO/2019. 

0 Conselho Fiscal do PREVNAS "Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Nova Alvorada do Sul/MS", reuniu-se na sede do Instituto no dia 26 de Marco de 2019  com o objetivo de 
analisar, verificar e dar parecer sobre os movimentos contábeis e financeiros referentes ao mês de: 
FEVEREIRO DE 2019. 

I - As despesas realizadas no período correspondem às especificadas nas movimentações contábeis e 
financeiras apresentadas para apreciação. 

II - Quando da conferência técnica do relatório do referido mês verificou-se que a organização e 
apresentação do mesmo encontram-se compatível com as normas regimentais. 

Ill - Da apreciação geral visualiza-se que os gastos e despesas do período de FEVEREIRO DE 2019 
correspondem as receitas previstas e que os movimentos contábeis e financeiros estão compatíveis, tendo 
sido aprovados por esse Conselho. 

IV- Registramos que ficou em aberto os repasses Patronais da Prefeitura referente ao 13° salário, no 
valor de R$ 238.653,02 (Duzentos e trinta e oito mil seiscentos e cinquenta e três reais e dois centavos), 
referente ao mês de Dezembro de 2018, no valor de R$ 191.739,34 (cento e noventa e um mil, setecentos 
e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos), e o Patronal de Janeiro e Fevereiro e o Retido de 
Fevereiro, no valor de R$ 92.172,94 (noventa e dois mil cento e setenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos). 

Nova  Alvorada  do Sul-MS, 26 de Margo de 2019. 
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Art. 	- A comissão processaste ficam delegados poderes para notificar testemunhas, 
requisitar documentos no âmbito da administração municipal, requisitar servidores 
diretamente ao seu superior hierárquico para prestar depoimento, assim como os demais 
poderes inerentes ao objeto da investigação, podendo solicitar diretamente o  amnia  da 
assessoria juridica do município, devendo ainda, tomar as providências seguintes: 

I — Autuar os autos em procedimento formal, ordenando em sequiêncla temporal os atos 
praticados, juntando os documentos de instrução; 

II — Deliberar a respeito da realização das provas, elencando as testemunhas a serem 
ouvidas, conforme  ogres  de importando;  

III  — Realizar as sessões sempre nas dependancias desta Prefeitura Municipal, podendo 
ser realizada sessão no caso de ausência justificada de um dos membros, exceto do seu 
presidente; 

IV - Comunicar os atos ao Gabinete do Prefeito e ao Ministério Público Estadual, nos 
casos de indicias de crime e/ou improbidade administrativa, para conhecimento; 

V — Encerrar os trabalhos no prazo de sessenta dias, salvo deferimento de dilação de 
prazo, apresentando relatdrio final das apurações.  

Art.  4 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE E UM DIAS DO MS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE. 

ARLEI SILVA BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 

PORTARIA 

RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO N° 03/2019 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova ANorada do Sul - PREVNAS, em conformidade  corn  o disposto 
nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei n° 695/2015, de 27 de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do  pram  nonagesimal 	e 
entrada em vigor da Lei n° 695/2015, as recolhimentos de contribuignes 
previdenciarias dos segurados, bem como da contribuição do municipio de Nova 
Alvorada do Sul passa a ser de direito pares.PREVNAS; 

CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS  desalts  ser 
aplicados em conformidade com o que determina a Resolução n°  3.92212010, do 
Conselho Monetario Nacional. 

RESOLVE: 

PORTARIA 50  14312019 

"DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 	DISCIPLINAR 	PARA 
APURAÇÃO DE ABANDONO DE CARGO, 
NOMEANDO A RESPECTIVA COMISSÃO 
PROCESSANTE, E D,4 OUTRAS PROVIDENCIAS" 

ARLEI SILVA BARBOSA, Prefeito Municipal do Municfpio de 
Nova Alvorada do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que  Hies  são 
conferidas pelos  arts.  79, II, 'd", ambos da Lei Orgânica Municipal, e ainda; 

Considerando a noticia de que o servidor vem acumulando faltas habituais e 
injustificadas ao serviço, superiores a 60 (sessenta) dias: 

Considerando que  falter  ao serviço injustificadamenie, enseja penalidade administrativa 
ao servidor José Aparecido de Lima, conforme artigos 194, !, 195, VI e 250, todos da Lei 
Complementar m* 002/93— Estatuto dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul: 

Considerando o parecer emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, opinando pela 
'abertura de Processo Administrativo Disciplinar, o qual foi acatado e homologado por 
este Chefe do Executivo Municipal; 

Considerando por fim, o dever funcional deste Prefeito em promover a apuração das 
irregularidades, nos termos do  art.  229, da Lei Complementar n° 002/93 — Estatuto dos 
Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul; 

RESOLVE: 

Art.  1° - Instaurar, de  of  foro, Processo Administrativo Disciplinar de possfvel falta funcional 
cometida pelo servidor, em face da servidor Jose Aparecido de Lima, titular do cargo 
efetivo de Motorista, com admIssao em 2010712011, matricula 5225, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no exercicio de suas funções.  

Art.  2° - Nomear comissão processaste para desenvolvimento dos trabalhos, que  sera  
composta pelos servIdores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro: 

/ — AUGUSTA DE ARAÚJO RODRIGUES, matricula 11490, Chefe de Divisão; 

— ROSELY DE MORAIS MARQUES, matricula 1912, Assistente de Administração; 

Ill — MARI SANDRA PACHECO FERREIRA, matricula 11060, Coordenadora do 
Departamento de Recursos Humanos;  

Art.  1° Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS,  sera°  
aplicados em ativos que se enquadrem no Anita, 7°, Inciso IV, Alinea a. da 
Resolução n.  3.922/2010.  

Art  2° Foi autorizado aplicar o recurso do PREVNAS do Banco do Brasil, agência 
3950-0, CONTA CORRENTE 62650 -3, no seguinte fundo: 

1. CAIXA BRASIL GESTÁO ESTRATÊGICA  Fl  RENDA FIXA, nasalar de RI 
700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS).  

Art  3° Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao 
cumprimento desta resolução.  

Art  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 

Nova Alvorada do Sul - MS, 27 de  Margo  de 2019. 

Visite nosso  site  
VANN. novaalvoradadosul.ms.gov.br  
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